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NúmeRO de PublIcAçãO: 72206

ResulTAdO de lIcITAçãO
PReGãO PReseNcIAl Nº 001/2010

A Prefeitura municipal de salinópolis/PA, nesta oportunidade 
representada pelo Pregoeiro designado através da Portaria Nº 
011/2009, de 02.01.2009, responsável pelo Pregão Presencial 
n° 001/2010, ocorrido no dia 19/02/2010, cujo objeto era a 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO 
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (MERENDA ESCOLAR), 
torna público que o referido Pregão fora FRACASSADO, pois 
as empresas participantes foram consideradas INABILITADAS 
por não apresentarem a documentação exigida em edital. 
Ressalta-se que, em momento oportuno, a Prefeitura realizará 
nova licitação, em GRAU DE REPETIÇÃO, para a aquisição dos 
referidos objetos.
Os autos do Processo Administrativo Nº 001/2010, encontram-
se à disposição dos interessados na sede da Prefeitura.

 Salinópolis (Pa), 22 de fevereiro de 2010.
 luiz A. Rodrigues Pereira 

 Pregoeiro.

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 144/09/6ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Raimundo Matos da Silva.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Raimundo Matos da Silva, 
responsável pela Prefeitura Municipal de Terra alta, exercício 
de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação, determine o imediato encaminhamento a este 
Tribunal de Contas, sob pena da aplicação das sanções previstas 
em lei, da documentação referente aos 2º e 3º Quadrimestres 
e Balanço Geral do exercício anteriormente mencionado, em 
cumprimento ao disposto no art 3º, § 1º e art 4º da Instrução 
Normativa nº 01/2009 c/c art. 30, II “b” da Lei nº 25/94 – 
LOTCM/PA.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 145/09/6ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Averaldo Pereira Lima.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 3º, de 
11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento Interno 
desta Corte, notifica através do presente Edital, que será 
publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no Diário 
Oficial do Estado, ao Senhor Averaldo Pereira Lima, responsável 
pela Prefeitura Municipal de Vitória do Xingú, exercício de 
2008, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação, determine o imediato encaminhamento a 
este Tribunal de Contas, sob pena da aplicação das sanções 
previstas em lei, da documentação referente aos1º, 2º e 3º 
Quadrimestres e Balanço Geral do exercício anteriormente 
mencionado, em cumprimento ao disposto no art 3º, § 1º e art 
4º da Instrução Normativa nº 01/2009 c/c art. 30, II “b” da Lei 
nº 25/94 – LOTCM/PA.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 146/09/6ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor João 
Carlos Amaral Saraiva.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor João Carlos Amaral Saraiva, 
responsável pela Câmara Municipal de Colares, exercício 
de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3ª publicação, determine o imediato encaminhamento a 
este Tribunal de Contas, sob pena da aplicação das sanções 
previstas em lei, da documentação referente aos1º, 2º e 3º 
Quadrimestres do exercício anteriormente mencionado, em 
cumprimento ao disposto no art 1º, § 2º da Resolução nº 
9.065/2008/TCM/PA.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 149/09/6ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Severiano das Chagas Filho.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Severiano das Chagas 
Filho, responsável pela Câmara Municipal de São Caetano 
de Odivelas, exercício de 2008, para que no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da 3ª publicação, determine o imediato 

encaminhamento a este Tribunal de Contas, sob pena da 
aplicação das sanções previstas em lei, da documentação 
referente ao 3º Quadrimestre do exercício anteriormente 
mencionado, em cumprimento ao disposto no art 1º, § 2º da 
Resolução nº 9.065/2008/TCM/PA.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 150/09/6ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Salvador Maurício da Rocha Pinheiro.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Salvador Maurício da 
Rocha Pinheiro, responsável pela Câmara Municipal de Terra 
Alta, exercício de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3ª publicação, determine o imediato 
encaminhamento a este Tribunal de Contas, sob pena da 
aplicação das sanções previstas em lei, da documentação 
referente ao 3º Quadrimestre do exercício anteriormente 
mencionado, em cumprimento ao disposto no art 1º, § 2º da 
Resolução nº 9.065/2008/TCM/PA.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 151/09/6ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Carlos 
Aragão Genu.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, 
no Diário Oficial do Estado, ao Senhor Carlos Aragão Genu, 
responsável pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Canaã 
dos Carajás - SAAE, exercício de 2008, para que no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, determine o 
imediato encaminhamento a este Tribunal de Contas, sob pena 
da aplicação das sanções previstas em lei, da documentação 
referente aos 2º e 3º Quadrimestres do exercício anteriormente 
mencionado, em cumprimento ao disposto no art 1º, § 2º da 
Resolução nº 9.065/2008/TCM/PA.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 152/09/6ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Joseilton do Nascimento Oliveira.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Joseilton do Nascimento 
Oliveira, responsável pela Prefeitura Municipal de Canaã dos 
Carajás, exercício de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da 3ª publicação, determine o imediato 
encaminhamento a este Tribunal de Contas, sob pena da 
aplicação das sanções previstas em lei, da documentação 
referente aos 1º, 2º e 3º Quadrimestres e Balanço Geral do 
exercício anteriormente mencionado, em cumprimento ao 
disposto no art 3º, § 1º e art 4º da Instrução Normativa nº 
01/2009 c/c art. 30, II “b” da Lei nº 25/94 -LOTCM/PA.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 153/09/6ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Ivanito 
Monteiro Gonçalves.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 

3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Ivanito Monteiro Gonçalves, 
responsável pela Prefeitura Municipal de Colares, exercício 
de 2008, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da 3ª publicação, determine o imediato encaminhamento a 
este Tribunal de Contas, sob pena da aplicação das sanções 
previstas em lei, da documentação referente ao Balanço Geral 
do exercício anteriormente mencionado, em cumprimento ao 
disposto no art 3º, § 1º e art 4º da Instrução Normativa nº 
01/2009 c/c art. 30, II “b” da Lei nº 25/94 -LOTCM/PA.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Adriana Oliveira
Auditora - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 157/09/7ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

(Processo nº 200904559-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor 
Antônio Armando Amaral de Castro.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Antônio Armando Amaral 
de Castro, ex-Prefeito Municipal de Marituba, exercício de 
2008, para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
3ª publicação, encaminhe a este TCM-PA, os documentos 
discriminados no PARECER nº WA/216/2009-DIACC/7ª 
Controladoria, fls. 28.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Leonardo Macieira
Auditor - TCM

edITAl de NOTIFIcAçãO Nº 158/09/7ª 
cONTROlAdORIA/Tcm

(Processo nº 200904559-00)
De Notificação com prazo de 15 (quinze) dias, ao Senhor Jesus 
Bertoldo Rodrigues do Couto.
O Auditor do Tribunal de Contas dos Municípios usando das 
atribuições conferidas pela Resolução nº 7.474/TCM, item 
3º, de 11.03.2004 e nos termos do Artigo 119, V, Regimento 
Interno desta Corte, notifica através do presente Edital, que 
será publicado 03 (três) vezes, no prazo de 10 (dez) dias, no 
Diário Oficial do Estado, ao Senhor Jesus Bertoldo Rodrigues do 
Couto, atual Prefeito Municipal de Marituba, para que no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados da 3ª publicação, encaminhe a 
este TCM-PA, os documentos discriminados no PARECER nº 
WA/216/2009-DIACC/7ª Controladoria, fls. 28.
Belém, 23 de fevereiro de 2010.
Leonardo Macieira
Auditor – TCM


